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ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SÉTIMA TURMA 
 
 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, realizou-se a Décima Sétima 
Sessão Ordinária da Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em meio virtual, sob a 
presidência do Excelentíssimo Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, com a participação 
dos Excelentíssimos Ministros Renato de Lacerda Paiva e Evandro Pereira Valadão Lopes e, 
como Secretária, a Bacharela Vanessa Tôrres Soares Chagas, com o julgamento dos processos 
que se seguem: Processo: AIRR-164-27.2016.5.21.0023 da 21a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): LUIZ ALBERTO PAIVA, Advogado: Dr. 
Eduardo Fontenele Mota, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Dr. André Luís 
Andrade de Oliveira, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. João Ricardo A. de 
Albuquerque Nogueira, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da 
edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este 
processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: AIRR-10788-
86.2016.5.03.0072 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira 
Ferraz, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DA CIDADE DE PATOS DE MINAS-MG-
SITICOM, Advogada: Dra. Ivani Pereira Soares Nunes, Agravado(s): ASOLAR ENERGY 
S.A. Advogada: Dra. Karolina Lopes, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em 
virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. 
Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: AIRR-11765-
50.2016.5.15.0038 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): JOSÉ DIVINO BARBOSA, Advogado: Dr. Adjair Antônio de Oliveira, 
Agravado(s): QUINTA DA BARONEZA GOLFE CLUBE, Advogado: Dr. Sebastião 
Antônio de Carvalho, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição 
do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este 
processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: AIRR-157-16.2017.5.11.0011 
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, Agravado(s): 
ALCEMIRA BARBOSA DE PAULA, Advogada: Dra. Vanessa Oliveira Almeida, 
Agravado(s): MEDICAL GESTÃO HOSPITALAR EIRELI-EPP, Advogado: Dr. Adson 
Pinho Pinto, Agravado(s): G DE A AGUIAR EIRELI, Agravado(s): TAPAJÓS SERVIÇOS 
HOSPITALARES EIRELI-EPP, Agravado(s): G G RESTAURANTE LTDA. Agravado(s): 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA CACHOEIRINHA LTDA.-EPP, Decisão: 
por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será oportunamente 
reincluído em pauta. Processo: RR-158500-15.2009.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MÁRCIA ROSANA PIROLLA 
GUSMÃO, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Recorrido(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. Advogado: Dr. Armindo Baptista Machado, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do 
ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo 
será oportunamente reincluído em pauta. Processo: RR-21704-15.2014.5.04.0205 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
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DE CANOAS, Procurador: Dr. Ana Maria Dal Moro Maito, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOAS, Procuradora: Dra. Cármen Regina Guimarães 
Pieretti, Recorrido(s): NATHALIA DA SILVA FONTANA RAUGUST, Advogado: Dr. 
Renato Kliemann Paese, Advogado: Dr. Sílvio Eduardo Fontana Boff, Decisão: por 
unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será oportunamente 
reincluído em pauta. Processo: RR-10847-13.2015.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Rafael Daum Stabile de Sousa, Advogada: Dra. Janaína Jardim Correia de Araújo, Recorrido(s): 
GAFISA S.A. Advogada: Dra. Elisângela Moreira Pinto, Recorrido(s): QUEIROZ GALVÃO RIO 4 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. Advogado: Dr. Randerson Gilead Vitorino de Matos, 
Recorrido(s): JOAN CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA.-EPP E OUTRO, Advogado: Dr. 
Fausto Allegretto Júnior, Advogado: Dr. Luiz Cláudio de Almeida Marinho, Decisão: por 
unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT 
nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: 
RR-987-41.2016.5.12.0026 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): CLÁUDIO BELLAGUARDA NACIF, Advogado: Dr. Ricardo Santana, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS-FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de 
Andrade, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, Advogada: Dra. Fabrícia Cardoso 
Barata Paulo, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será 
oportunamente reincluído em pauta. Processo: RR-10254-21.2016.5.15.0069 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): AZARIAS 
DOMINGUES DE PAULO, Advogado: Dr. Miguel Mário Ribeiro Neto, Recorrido(s): 
MUNICIPIO DE IGUAPE, Advogado: Dr. Ronaldo Lima Camargo, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição 
do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este 
processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: RR-1000039-56.2016.5.02.0351 
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): THAIS 
DE ARAÚJO SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): UCB-UNIÃO 
CORRENTE DO BEM EIRELI-ME, Recorrido(s): HAGFF COMUNICAÇÃO VISUAL 
EIRELI, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será 
oportunamente reincluído em pauta. Processo: RR-60-61.2017.5.20.0012 da 20a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): COMPANHIA SUL 
SERGIPANA DE ELETRICIDADE, Advogada: Dra. Gleiciene Souza Santos Santana, 
Recorrido(s): JOSÉ ERALDO DOS REIS, Advogada: Dra. Juliana Mendes de Moura, 
Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será 
oportunamente reincluído em pauta. Processo: RR-1002237-34.2017.5.02.0609 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): CELI 
SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Recorrido(s): BANCO BRADESCO 
S.A. Advogada: Dra. Maria Aparecida Pellegrina, Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de 
Oliveira Monteiro, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do 
ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo 
será oportunamente reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-95500-78.2013.5.21.0018 da 
21a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): JOSÉ 
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FLAVIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira, 
Agravado(s): COMPANHIA AÇUCAREIRA VALE DO CEARÁ-MIRIM, Advogado: Dr. Igor Péres 
Cruz de Lima, Agravado(s): ECOENERGIAS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Advogado: Dr. Carlos Frederico Vieira Pires, Advogado: Dr. Jakeline Bezerra da Silva, Advogado: 
Dr. Fernando Teixeira Abdala, Advogada: Dra. Fernanda Erika Santos da Costa, Decisão: por 
unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT 
nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: 
Ag-AIRR-20506-37.2014.5.04.0303 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): EVERSON LUÍS GROSS, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Advogado: Dr. Álvaro Klein, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Dr. Flávio Cesar Innocenti, Advogado: Dr. Gilson Klebes 
Guglielmi, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será 
oportunamente reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-11195-92.2015.5.18.0013 da 18a. Região, 
Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS-STIUEG, 
Advogada: Dra. Neliana Fraga de Sousa, Agravado(s): JOSÉ CAMPOS DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Carmen Magda de Melo, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, 
em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 
2020. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-
1669-65.2016.5.11.0012 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Mauro Paulo Galera Mari, Agravado(s): ELIZANDRA SILVA DE 
FARIAS GONÇALVES, Advogado: Dr. Luciana Waquim Campos de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será oportunamente 
reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-23075-39.2016.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA, Advogado: Dr. Oscar Medeiros Ramos, Advogado: Dr. Joacir 
Cardoso da Silva, Agravado(s): CRISTIANE MARQUES DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Kassiane Killes Ramos, Agravado(s): GERMANN E PECHMANN LTDA. E OUTROS, 
Advogado: Dr. Luciano Bueno Matias, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, 
em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 
2020. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-
1001011-54.2016.5.02.0471 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Advogada: Dra. Raquel 
Nassif Machado Paneque, Agravado(s): GERALDO MARTINS LOPES, Advogado: Dr. 
Fábio Frederico de Freitas Tertuliano, Agravado(s): ISS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA. Advogada: Dra. Maria Aparecida Pellegrina, Decisão: por 
unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será oportunamente 
reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-1000062-44.2017.5.02.0067 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): VITOR ALEXANDRE 
TOMAZ, Advogado: Dr. Kiyomori André Galvão Mori, Agravado(s): EMPRESA FOLHA 
DA MANHÃ S.A. Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): NOVA 
DINÂMICA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Advogado: Dr. Nelson Altieri, 
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Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será 
oportunamente reincluído em pauta. Processo: ED-Ag-AIRR-132700-41.2008.5.15.0090 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: FINASA PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA. Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Embargado(a): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procurador: Dr. Ronaldo José de Lira, Decisão: por 
unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT 
nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: 
ED-Ag-AIRR-180100-69.2009.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: SG LOGISTICA LTDA. Advogado: Dr. Odival José Tonelli, Embargado(a): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procurador: Dr. Rafael de Araújo 
Gomes, Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA. Advogado: Dr. Marcello Della Mônica Silva, Advogado: Dr. Oswaldo Sant 
Anna, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA-
AVAPE, Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, 
em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: 
Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: ED-RR-576-93.2012.5.01.0074 da 
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: BRUNA ALESSANDRA 
DE GODOI, Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Embargado(a): BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de Macedo 
Soares Guimarães, Embargado(a): LIQ CORP S.A. Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto 
Dias, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de 
Andrade D'Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, em virtude da edição 
do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Obs.: Este 
processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: ED-Ag-RR-512-
75.2016.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: SARA MIRIAM ABADIA BASILIO, Advogado: Dr. Eliardo Magalhães 
Ferreira, Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Flavio Ribeiro Santiago, 
Embargado(a): IMPERIAL SECURITY-COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA.-ME, Decisão: por unanimidade, retirar o feito de pauta, 
em virtude da edição do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 
2020. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: AIRR-1-
16.2017.5.05.0651 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): 
JUSCELIA TEIXERIA BRITO DA SILVA, Advogado: Dr. David Souza Quinteiro, 
Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR-9-93.2018.5.19.0060 da 19a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MUNICIPIO 
DE JOAQUIM GOMES, Procurador: Dr. Artur Vasconcelos Cerqueira Cavalcante, 
Agravado(s): LUIZ XAVIER DA SILVA, Advogado: Dr. Kátia Felina de Oliveira Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR-26-
61.2017.5.05.0026 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, 
Advogado: Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro Filho, Advogada: Dra. Marcela 
Guimarães de Vasconcelos Maciel, Agravado(s): PROVIDER SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): 
ELANE GRAZIELE DE ARAÚJO SANTOS, Advogada: Dra. Jéssica Tosta Rodrigues, 
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Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR-
91-51.2017.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, Agravante(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogada: Dra. 
Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): JOÃO VIEIRA, Advogado: Dr. Victor da Silva 
Trindade, Agravado(s): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI-EPP, Advogada: Dra. Flaviana 
Honorata de Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno, deixar de analisar a 
transcendência em relação ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-TOMADOR DOS 
SERVIÇOS-ENTE PÚBLICO", em face do não atendimento de pressupostos intrínsecos formais de 
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR-107-84.2017.5.11.0012 da 11a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, Recorrido(s): ONDINA BETÂNIA 
MARINHO VIDAL, Advogado: Dr. Sebastião Almada da Silva, Recorrido(s): TOTAL SAÚDE 
SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM LTDA. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: Ag-RR-138-58.2010.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): SONIA APARECIDA LOPES, Advogado: Dr. Fernanda 
Balduíno Bombarda, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rafael Cardoso de Barros, 
Agravado(s): VISUAL-LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, a fim de que se proclame a ausência do 
juízo de retratação referido nos artigos 1.030, "b", II, e 1.040, II, do CPC, mantendo-se o 
acórdão nos termos em que proferido. Processo: Ag-RR-139-62.2016.5.10.0009 da 10a. 
Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): CRISTA 
FRANCISCA DA SILVA, Advogada: Dra. Mariana Pereira Conceição, Advogada: Dra. 
Fernanda Porto Fernandes, Agravado(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Dra. Camila 
Rocha Portela, Agravado(s): GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA.-
ME, Advogada: Dra. Cirlene Marques Moreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo 
interno interposto pela parte reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para reanalisar o 
recurso de revista e determinar a reautuação do feito. Obs.: Este processo será oportunamente 
reincluído em pauta. Processo: AIRR-141-76.2018.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, 
Procurador: Dr. Flávio Ribeiro Santiago, Agravado(s): PRESTACOM PRESTADORA DE 
SERVICOS EIRELI-ME, Agravado(s): IOLANDA PEREIRA MACHADO, Advogado: Dr. 
Eliardo Magalhães Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, por ausência de transcendência. Processo: AIRR-152-30.2015.5.11.0151 da 
11a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-
IFAM, Procurador: Dr. Antônio Maria Filgueiras Cavalcante Júnior, Agravado(s): FELIPE 
RODRIGUES BARBOSA, Advogado: Dr. José Rodrigues de Araújo, Agravado(s): YANA'S 
CONSTRUTORA LTDA.-ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, por ausência de transcendência. Processo: RR-265-10.2017.5.05.0012 da 5a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): SONIA DOS 
ANJOS SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Gomes Sotto Maior, Recorrido(s): BANCO DO 
BRASIL S.A. Advogado: Dr. Geraldo Henrique Franco de Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PRESCRIÇÃO PARCIAL-DIFERENÇAS 
SALARIAIS-ANUÊNIOS-BANCO DO BRASIL", por contrariedade em face da má 
aplicação da Súmula nº 294/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição 
total e declarar a prescrição parcial da pretensão de recebimento das diferenças salariais 
decorrentes dos anuênios. Ainda à unanimidade, por estar a causa madura, condenar o 
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primeiro réu ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da supressão dos anuênios em 
parcelas vencidas e vincendas, mais reflexos, conforme se apurar em liquidação de sentença, 
observada a prescrição quinquenal; sobre as diferenças deferidas, incide FGTS (8%); 
deferidos ainda reflexos na complementação de aposentadoria. Quanto à fonte de custeio, 
deverão ser recolhidas as contribuições devidas pelo beneficiário e pela empresa 
patrocinadora, nos termos dos regulamentos pertinentes, mas o primeiro responde apenas pelo 
valor histórico, enquanto a segunda responde pela totalidade dos juros e da correção 
monetária. A formação da reserva matemática constitui responsabilidade exclusiva da 
patrocinadora. Honorários advocatícios na forma da Súmula nº 219 do TST. Correção 
monetária e juros de mora, nos termos da lei e da Súmula nº 381 do TST. Autorizados os 
descontos tributários e previdenciários. A apuração dos valores devidos a título de imposto de 
renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deve observar a Súmula nº 
368, VI, do TST. Arbitra-se à condenação o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) para fins 
processuais, com custas na forma da lei, a encargo do réu. Processo: AIRR-286-
50.2011.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA. Advogado: 
Dr. Rodrigo Ramos de Arruda Campos, Advogado: Dr. Marcello Pedroso Pereira, 
Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, 
Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR-311-13.2010.5.15.0029 da 15a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BIOSEV S.A. 
Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Agravado(s): JOSÉ RICARDO D APARECIDA 
SIMIELI, Advogado: Dr. Marcos de Oliveira Faifer, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR-373-39.2012.5.04.0401 da 4a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Matheus Netto Terres, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): NELSON LUIZ NORONHA, Advogado: Dr. Fernando 
Arndt, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s): ETE ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA. Advogado: Dr. Andersson Virgínio 
Dall'agnol, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para, reformando a decisão 
às fls. 1.311/1.316, determinar o processamento do agravo de instrumento em relação ao tema 
"atividade de telecomunicações-terceirização de serviços em atividade-fim-possibilidade". 
Também por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, apenas quanto à matéria em questão e a reautuação do 
feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: Ag-RR-376-
58.2012.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): ADRIANA AVILA VAZ, Advogado: Dr. Halley Lino de Souza, Agravado(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Wanderley da Silva, Agravado(s): MASTER 
URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA. Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo interno, a fim de que se proclame a ausência do juízo 
de retratação referido nos artigos 1.030, "b", II, e 1.040, II, do CPC, mantendo-se o acórdão 
nos termos em que proferido. Processo: AIRR-382-73.2016.5.10.0019 da 10a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): EDUARDO 
ALVARES, Advogado: Dr. Joaquim José Pessoa, Advogado: Dr. Washington de Siqueira 
Coelho, Agravado(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL-CODHAB/DF, Advogada: Dra. Brenna Gonçalves de Melo da Silva, 
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Advogada: Dra. Meiriane Cunha e Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista e a reautuação 
do feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: AIRR-382-
68.2017.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SERRA, Procurador: Dr. Abelardo Galvão Júnior, 
Procuradora: Dra. Anabela Galvão, Agravado(s): SUELEN CRUZ, Advogado: Dr. José 
Rogério Alves, Advogada: Dra. Elaine Maria da Silva, Agravado(s): SERGE SERVIÇOS 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. Advogado: Dr. João Batista Barboza, Advogada: 
Dra. Sonia Maria Oliveira Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR-461-63.2016.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JOSELITO DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Zuleide de Santana Silva, Agravado(s): MCE ENGENHARIA 
S.A. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR-
544-95.2016.5.17.0141 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Leonardo Queiroz Bringhenti, 
Recorrido(s): LAFAIETE GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Vago de 
Oliveira, Recorrido(s): NOVA SAFRA AGRONEGÓCIO LTDA.-EPP, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por ausência de transcendência da causa. 
Processo: AIRR-546-15.2017.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Ferrari 
Santana, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LIMPEZA PÚBLICA 
URBANA, COMERCIAL, INDUSTRIAL, HOSPITALAR, ASSEIO, CONSERVAÇÃO, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS 
INTERMUNICIPAL-SINDILIMP AGRESTE, Advogada: Dra. Carolina Torres Dias, 
Agravado(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Advogada: Dra. Fernanda 
Cardoso do Nascimento, Advogado: Dr. Alexandre Cardoso Feitosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR-580-
52.2015.5.08.0003 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELÉM, Procuradora: Dra. Mônica Maria Lauzid de Moraes, 
Agravado(s): NILZA OLIVEIRA DE ANDRADE, Advogado: Dr. Otávio José de 
Vasconcellos Faria, Agravado(s): BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. Agravado(s): FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 
BELÉM-FUMBEL, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-
AIRR-669-26.2014.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira 
Valadão Lopes, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Agravado(s): ELIZANGELA 
APARECIDA PEREIRA, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Agravado(s): BRH 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO LTDA. Advogado: Dr. Marcelo 
Fonseca e Silva, Decisão: à unanimidade, (a) conhecer do agravo interno interposto pela 
Reclamada BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento para 
proceder ao exame do agravo de instrumento; (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o processamento do recurso de revista e a reautuação do feito. 
Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-690-
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14.2018.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogada: Dra. Audrey 
Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): PEDRO FREITAS DE MORAES, Advogado: Dr. 
Jairo Sandrey Israel Santana, Agravado(s): SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno, não reconhecer a transcendência do 
tema "responsabilidade subsidiária" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR-
720-38.2014.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, Agravante(s): ANDRÉ MARTINS DA SILVA, Advogado: Dr. Felipe Andrey 
Coimbra Xavier Pinto, Advogado: Dr. Jayme Fernandes Júnior, Agravado(s): CJF DE 
VIGILÂNCIA LTDA. Advogado: Dr. Orcy Pimenta Rocio, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA, Procurador: Dr. Márcia Alessandra Corrêa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR-846-86.2014.5.02.0085 
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): 
GLAUCIENE MARIA LIMA DA SILVA, Advogada: Dra. Paloma Elizabeth D´Onófrio, 
Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): VISA 
LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA. Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo 
interno interposto pela parte reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para reanalisar o 
recurso de revista e determinar a reautuação do feito. Obs.: Este processo será oportunamente 
reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-902-87.2014.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 
URBANOS E TURISMO LTDA. Advogado: Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 
Advogado: Dr. Pedro Henrique Faria Rodrigues, Agravado(s): ANTÔNIO SOARES DE 
LIMA, Advogado: Dr. Kleber Antônio Costa, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Advogado: Dr. 
Rodrigo Baptista Soares Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno. Processo: Ag-RR-913-83.2010.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): GIL PAULO DA SILVA, Advogado: 
Dr. José Henrique Coelho, Agravado(s) e Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A.-TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s) e 
Recorrido(s): WGS SERVIÇOS E SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA. Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo interno, a fim de que se proclame a ausência do juízo 
de retratação referido nos artigos 1.030, "b", II, e 1.040, II, do CPC, mantendo-se o acórdão 
nos termos em que proferido. Processo: Ag-AIRR-975-36.2017.5.06.0001 da 6a. Região, 
Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO, Advogada: Dra. Priscila Ferreira Lago, 
Agravado(s): CARLOS ALBERTO PADILHA, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro de 
Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR-993-11.2014.5.05.0221 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ADAILTON 
VENTURA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Edimilson da Rocha Teixeira, Agravado(s): 
ELOI RODRIGUES-ME, Agravado(s): GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL 
LTDA, Advogado: Dr. Lêda Maria de Carvalho Moreira Caldas Azi, Advogado: Dr. Vinícius 
Victor Lima de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: RR-998-92.2017.5.08.0011 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL 
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S.A.-ELETRONORTE, Advogada: Dra. Adrielly Canto Nunes de Carvalho, Recorrido(s): 
NILSON JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA, Advogada: Dra. Mayara Lúcia de Souza Nascimento 
Tinoco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula nº 219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar da condenação o 
pagamento da indenização por danos materiais (ressarcimento de honorários contratuais) no 
importe de 20% sobre o valor da condenação. Processo: AIRR-1061-98.2017.5.09.0655 da 
9a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ-SANEPAR, Advogada: Dra. Rubia Mara 
Camana, Agravado(s): EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA. 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JULIO BORGES, 
Advogado: Dr. José Valdir Weschenfelder, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento, por ausência de transcendência da causa. Processo: RR-1071-
57.2010.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): CARLOS MARCELO BERNINI, Advogado: Dr. Alexandre Barreiro Pacheco, 
Recorrido(s): OI S.A. Advogada: Dra. Ana Lúcia Rodrigues Lima, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES 
S.A. Advogada: Dra. Daniela Fontes e Silva Vieira Couto, Recorrido(s): SELTCON-
SERVIÇOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. Advogado: Dr. Sérgio Vulpini, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: ARR-1097-34.2013.5.05.0222 
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e 
Recorrente(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. Advogada: Dra. Paula 
Gabriela Ferreira Barbosa, Advogado: Dr. Susana Alves Pereira, Advogado: Dr. André Luís 
Torres Pessoa, Advogado: Dr. Igor Teixeira Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): DJALMA 
NASCIMENTO MOTA SUZARTH E OUTRO, Advogada: Dra. Silvialetícia Costa Portugal, 
Agravado(s) e Recorrido(s): TORK ENGENHARIA LTDA-ME, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, apenas quanto ao tema "contrato de 
empreitada-dono da obra-responsabilidade", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 
191 da SbDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. pelos créditos trabalhistas 
devidos aos autores e, assim, quanto à recorrente, julgar improcedentes os pedidos contidos na 
petição inicial. Prejudicada a análise do agravo de instrumento interposto quanto à matéria 
remanescente do recurso de revista. Processo: ED-RR-1111-28.2010.5.03.0012 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Embargante: ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Embargado(a): LUIZA 
MARIA ANTUNES COELHO, Advogada: Dra. Helena Guimarães Barreto, Embargado(a): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA. Advogada: Dra. Fabiana Porto Mattos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, não os acolher. Processo: 
Ag-AIRR-1118-28.2015.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira 
Valadão Lopes, Agravante(s): PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E 
TRANSPORTES S/A, Advogado: Dr. Mauro Rubens Franco Teixeira, Agravado(s): 
ADRIANO JESUS DA SILVA, Advogado: Dr. Renato Andrade de Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR-1126-59.2016.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): JOSIEL CARDOSO, Advogado: Dr. Norimar João Hendges, 
Agravado(s): ANDALI S.A. Advogada: Dra. Danielle Vicentini Artigas, Advogada: Dra. 
Marilia Bugalho Pioli, Agravado(s): RADAN OPERACOES PORTUARIAS LTDA-ME E 
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OUTRO, Advogado: Dr. Ricardo Cézar Pinheiro Becker, Agravado(s): KEEPER 
TRABALHO TEMPORARIO LTDA, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista apenas em relação ao 
tema "INTERVALO "INTERSEMANAL" DE 35 HORAS-NÃO OBSERVÂNCIA-HORAS 
EXTRAS" e a reautuação do feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em 
pauta. Processo: Ag-RR-1208-28.2016.5.07.0005 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro 
Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Oton Fernandes Mesquita Júnior, Advogado: Dr. Juarez Furtado Themótheo 
Neto, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-FUNASA, Procuradora: Dra. 
Rafaelle P. Monteiro Freire, Agravado(s): AMJ TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-
EPP, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno interposto pela parte reclamante e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reanalisar o recurso de revista e determinar a reautuação 
do feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: RR-1233-
72.2017.5.11.0012 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Maria Hosana de Souza 
Monteiro, Recorrido(s): ANA MARIA DA SILVA CASAS, Advogado: Dr. Alda Heloisa 
Tavares Toledo, Recorrido(s): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM 
LTDA.-EPP, Assistente: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL "DOUTOR HEITOR 
VIEIRA DOURADO", Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR-1235-59.2012.5.09.0663 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): LIQUIGÁS 
DISTRIBUIDORA S.A. Advogada: Dra. Gladys Lucienne de Souza Cortez, Agravado(s): 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. Advogado: Dr. Fernando Moraes Xavier da Silva, 
Agravado(s): RICARDO MAGNO DA CRUZ, Advogado: Dr. Antônio Carlos Jardini Luiz, 
Agravado(s): DE BOER E SILVA LTDA. Agravado(s): ALTERNATIVA 
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR-1306-63.2016.5.12.0008 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA-IFC, Procurador: Dr. Adriana Cordeiro Lopes, Procuradora: 
Dra. Andréa Elisa Marcon, Agravado(s): JULIANA COSTA FERRARI, Advogado: Dr. 
Angelo Sacomori, Agravado(s): JOHNRELLI PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.-ME, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-RR-
1312-53.2012.5.09.0668 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): PEDRO PAULO CORDEIRO LOPES, Advogado: Dr. Giovani Miguel Lopes, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A. Advogado: Dr. Ferreira e Chagas Advogados, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): ALERTA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, a fim de 
que se proclame a ausência do juízo de retratação referido nos artigos 1.030, "b", II, e 1.040, 
II, do CPC, mantendo-se o acórdão nos termos em que proferido. Processo: AIRR-1357-
88.2015.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana 
Galdino Cotias, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ANTÔNIO 
CLAUDEMIRO CAMARA ROCHA, Advogada: Dra. Natasha Almeida Costa, Advogado: 
Dr. Daniel Britto dos Santos, Agravado(s): ELFE ÓLEO & GÁS OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO S.A. Advogado: Dr. Carlos Ayalla Teixeira Ribeiro, Decisão: por 
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unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR-1362-
34.2016.5.05.0221 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro Júnior, 
Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro Júnior, Agravado(s): IRANILDES SENA 
GUIMARAES, Advogado: Dr. Erlo Kohler Costa Barreto, Agravado(s): META 
TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Advogada: Dra. Fernanda Cardoso do 
Nascimento, Advogado: Dr. Alexandre Cardoso Feitosa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, por ausência de transcendência da causa. Processo: 
AIRR-1386-08.2017.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Maria Costa Silva Souza, 
Agravado(s): ROBERTO FREITAS COELHO JÚNIOR, Advogada: Dra. Marcela Medanha 
da Cruz, Advogada: Dra. Flávia Matos Dourado, Agravado(s): PREMIERE CONSULTORIA 
E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR-1409-20.2010.5.01.0030 da 1a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): COMPANHIA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-COMLURB, Advogado: Dr. Marco Aurélio Peralta 
de Lima Brandão, Agravado(s): ANDRÉ ROGERIO DE OLIVEIRA TRINDADE, 
Advogado: Dr. Murilo Gomes Jorge, Advogado: Dr. Aline de Oliveira e Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR-1409-
24.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): AMERON-ASSISTENCIA MEDICA RONDONIA S.A. Advogado: Dr. 
Márcio Melo Nogueira, Agravado(s): JOADSON DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Abel 
Nunes Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR-1460-94.2010.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS-CEDAE, 
Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): 
PAULO ROBERTO TEIXEIRA, Advogado: Dr. Humberto Antunes Vitalino, Advogado: Dr. 
Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 
Processo: Ag-RR-1512-83.2016.5.11.0015 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro 
Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): EDILSA MOTA FERREIRA, Advogado: Dr. Renato 
Mendes Mota, Agravado(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS-
SUFRAMA, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, Agravado(s): FUCAPI-
FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E 
OUTRO, Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): FEDERAÇÃO DAS 
INDÚSTRIAS DO ESTADO DO AMAZONAS-FIEAM E OUTRO, Advogado: Dr. Sérgio 
Alberto Corrêa de Araújo, Custos Legis: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
(CUSTOS LEGIS), Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno interposto pela parte 
reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para reanalisar o recurso de revista e determinar a 
reautuação do feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: 
Ag-AIRR-1556-62.2017.5.11.0017 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira 
Valadão Lopes, Agravante(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): ANDRADE GUTIERREZ 
ENGENHARIA S.A. Advogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa, Advogado: Dr. José Higino 
de Sousa Netto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Márcio Luiz 
Sordi, Agravado(s): JOSÉ APARECIDO DA COSTA, Advogada: Dra. Fabíola Ferreira do 
Nascimento, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR-
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1581-30.2015.5.02.0071 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, 
Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Agravado(s): FREDDY 
WILSON ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Adair Ferreira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Processo: RR-1586-79.2017.5.05.0271 da 
5a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): JOSÉ 
BENEDITO DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogada: Dra. Giselli 
Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. Felipe Gilpétron Carvalho de Moraes, Advogado: Dr. 
Gilpétron Dourado de Moraes, Recorrido(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, 
Procurador: Dr. Marcílio Moura Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Súmula nº 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a prescrição trintenária da pretensão deduzida em juízo e a invalidade da 
transmudação automática de regime celetista para estatutário, determinando o retorno dos 
autos ao TRT da 5ª Região, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR-1726-36.2012.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): DENISE MARTINS DE MELO, Advogado: 
Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): RAIA DROGASIL S.A. Advogado: Dr. Décio 
Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno. Processo: ARR-1892-21.2014.5.09.0084 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrido(s): IRMÃOS MUFFATO & CIA. 
LTDA. Advogado: Dr. Alan Carlos Ordakovski, Agravado(s) e Recorrente(s): SIDNEI 
TEODORO DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Ademir da Silva, Decisão: por unanimidade, 
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento da ré, por ausência de pressuposto 
intrínseco do recurso de revista. Também, à unanimidade, CONHECER do recurso de revista 
do autor, por violação do artigo 67 da CLT, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para 
condenar a reclamada no pagamento das horas suprimidas do intervalo intersemanal de 35 
horas e respectivos reflexos, na forma prevista pela Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-
1 e observados os limites impostos na inicial, a serem apuradas em sede de liquidação. Fica 
mantido o valor da condenação, para fins processuais. Processo: Ag-AIRR-1945-
92.2016.5.09.0872 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): BSBIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIODIESEL SUL BRASIL S.A. 
Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, Agravado(s): GILBERTO ERLICH, Advogada: Dra. 
Ruth Aparecida Falcomer da Silva, Agravado(s): FERNANDO CASAGRANDE MOURA-
ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Processo: ED-Ag-RR-
2019-33.2011.5.02.0221 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS NATURA LTDA. Advogado: 
Dr. Edson Alves da Silva, Embargado(a): IRALIETE PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Marco Antônio Cardoso, Advogada: Dra. Maria Augusta dos Santos Leme, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: AIRR-2140-14.2016.5.11.0002 
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ernando Simião da Silva Filho, Agravado(s): 
FRANCINETE DA SILVA VASCONCELOS, Advogado: Dr. Ademário do Rosário 
Azevedo, Advogado: Dr. Wiston Feitosa de Sousa, Agravado(s): TOTAL SAÚDE 
SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA.-EPP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR-2189-12.2013.5.02.0002 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): IRMANDADE DA 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Marcos Cezar 
Najjarian Batista, Advogado: Dr. Vicente Renato Paolillo, Recorrido(s): RAFAEL 
TEIXEIRA BENEDITO, Advogada: Dra. Mariângela Marques Maranhão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "TEMA REPETITIVO Nº 0017-
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE-CUMULAÇÃO", por 
violação do art. 193, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença na parte em que se determinou que, "em liquidação, o reclamante deverá optar entre 
o adicional de insalubridade no grau médio (20%), já pago, ou o adicional de periculosidade, 
ora deferido, no período da condenação (supra), nos exatos termos do art. 193, § 2°, da CLT". 
Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. Processo: RR-2882-
16.2014.5.02.0372 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Recorrido(s): LETICIA DE FREITAS GALVAO, Advogado: Dr. 
Crisleno Cassiano Drago, Recorrido(s): PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Fazenda do Estado de São 
Paulo. Processo: Ag-RR-3497-24.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): GILBERTO RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ronald Farias da Rocha, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): SOUNDS GOOD EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA EVENTOS LTDA. Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo interno, a fim de que se proclame a ausência do juízo de retratação 
referido nos artigos 1.030, "b", II, e 1.040, II, do CPC, mantendo-se o acórdão nos termos em 
que proferido. Processo: Ag-RR-5383-31.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Min. 
Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): RENAN RAMOS DE CARVALHO, 
Advogado: Dr. Wagner Carvalho Motta, Agravado(s): PETROBRAS-PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Fábio Gomes 
de Freitas Bastos, Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA, Advogada: Dra. Danielly de Brito Soares, Advogada: Dra. Mariano Carvalho 
Morales, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno interposto pela parte 
reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para reanalisar o recurso de revista e determinar a 
reautuação do feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: 
Ag-AIRR-6243-29.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): SUPER VEICULOS LTDA, Advogado: Dr. Nilton 
Tadeu Beraldo, Agravado(s): ENERSON RIBEIRO DA CONCEICAO, Advogado: Dr. 
Felipe Castanheira Mello, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 
Processo: ED-RR-10024-64.2015.5.03.0160 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro 
Pereira Valadão Lopes, Embargante: IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EXTRAÇÃO 
DE MINÉRIOS LTDA. Advogado: Dr. Edson Alves da Silva, Embargado(a): OSEQUIAS 
ALVES TEIXEIRA, Advogado: Dr. João Carlos Gontijo de Amorim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, os acolher, para sanar a 
omissão, sem alteração no julgado. Processo: RR-10150-49.2018.5.03.0180 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): UNIÃO (PGFN), 
Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, Procuradora: Dra. Juliana Boross Queiroga 
Caiafa, Recorrido(s): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. Advogado: Dr. Bruno 
Lemos Guerra, Advogada: Dra. Janaina Vaz da Costa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista, por ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR-
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10348-12.2015.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A. Advogado: Dr. João Carlos de Lima 
Júnior, Advogado: Dr. Adriano Athala de Oliveira Shcaira, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ 
PASCHOALOTTO, Advogada: Dra. Ana Cristina Nassif Karam Oliveira, Advogado: Dr. 
Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA. Advogada: Dra. Rosely Cury Sanches, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento por ausência de transcendência. Processo: AIRR-10380-
06.2015.5.15.0102 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): ALMERINDA GAIA SANTOS, Advogada: Dra. Elisângela Ruback Alves 
Faria, Agravado(s): E B-ALIMENTAÇÃO ESCOLAR LTDA. Advogado: Dr. Antônio 
Fernando de Campos Brandao, Agravado(s): MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, Procuradora: Dra. 
Luciley de Paula Nogueira Shaher, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR-10383-67.2015.5.01.0225 da 1a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): ELIAS PEREIRA, Advogado: Dr. 
Fábio Salomé Corrêa, Agravado(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR-10415-
02.2017.5.18.0008 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Dr. Bernardo Mafia Vieira, Procurador: Dr. 
Joviano dos Reis de Oliveira, Recorrido(s): WENDER LOUREDO EVANGELISTA, 
Advogado: Dr. Leomar Dias de Carvalho, Recorrido(s): FORTESUL SERVIÇOS 
ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. Advogado: Dr. Polyana Christina 
Alves de Oliveira, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, por ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR-10594-
15.2017.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL-CNA, 
Advogado: Dr. Luís Fernando Amaral Binda, Agravado(s): ADÃO DOS SANTOS 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Pedro Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, por ausência de transcendência da causa. Processo: ED-RR-
10597-69.2014.5.18.0015 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: CLEUTO AVELINO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira Costa, 
Embargado(a): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A.-CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves 
Filho, Embargado(a): CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTA TERESA LTDA. 
Advogada: Dra. Maria Tereza Caetano Lima Chaves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: AIRR-10724-90.2016.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, 
Procurador: Dr. Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): RAMON CÂNDIDO ROBERTO, 
Advogada: Dra. Barbara Wenzel Lima, Advogado: Dr. Andreza Dulce Menezes de Resende, 
Agravado(s): FS SERVIS SERVIÇOS LTDA. Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: RR-10736-12.2016.5.15.0087 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A.-PETROBRAS, Advogado: Dr. João Gilberto Silveira Barbosa, Recorrido(s): 
HUMBERTO ROCHA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Adriano Vissotto Previdelli, 
Advogado: Dr. Andrey Vissoto Previdelli, Advogada: Dra. Monika Celinska Previdelli, 
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Recorrido(s): VAC-ALL BRASIL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA, Decisão: por 
unanimidade, NÃO CONHECER do recurso de revista, por ausência de pressuposto 
intrínseco. Processo: ED-RR-10764-25.2016.5.03.0180 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: LUCIENE SILVA DE CARVALHO, 
Advogado: Dr. Sandro Costa dos Anjos, Embargado(a): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Embargado(a): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, 
Decisão: acolher os embargos de declaração, a fim de prestar-lhes esclarecimentos adicionais 
e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto, sem 
efeito modificativo. Processo: RR-10806-30.2017.5.18.0016 da 18a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: 
Dr. José Antônio de Podestá Filho, Recorrido(s): CAMILLA CARVALHO, Advogada: Dra. 
Maria Izabel de Melo Oliveira dos Santos, Recorrido(s): FUNDAÇÃO UNIVERSA, 
Advogado: Dr. Waldemar Soares de Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR-10884-55.2017.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MARIZA FELIZARDO DE ASSIS, 
Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Advogado: Dr. Diego Gonzaga Teodoro, Advogado: 
Dr. Leôncio Gonzaga da Silva, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Recorrido(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA. Advogado: Dr. Vinícius 
Costa Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por ausência de 
transcendência da causa. Processo: RR-10915-49.2015.5.15.0064 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Marco Antônio Tezin Carmona, Advogado: 
Dr. Jorge Alves Dias, Advogada: Dra. Juliana Bibian Paes Bezerra, Recorrido(s): ANTÔNIO 
CARLOS GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Massaru Doná Kino, 
Recorrido(s): SHIELD SEGURANCA-EIRELI, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista, por ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-RR-11281-
77.2014.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): MERE SANDRA MONTEIRO DE ABREU, Advogado: Dr. Beroaldo Alves 
Santana, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Mariana 
Ferreira Fineberg de Angelis, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA. Advogada: Dra. Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo interno interposto pela parte reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reanalisar o recurso de revista e determinar a reautuação do feito. Obs.: Este processo 
será oportunamente reincluído em pauta. Processo: ED-ED-Ag-AIRR-11299-
04.2015.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: DANIELE DESSIN PRESENTES LTDA, Advogado: Dr. Lourenço Augusto 
Mello Dias, Embargado(a): MARIA ANGELA CORREA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Heber Victor de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: RR-11345-27.2016.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): VERÔNICA JESUS DA SILVA BRUNO, Advogado: 
Dr. Waldner Francisco da Silva, Recorrido(s): ENG -TEC RIO PRETO LTDA.-ME, 
Advogado: Dr. Marcelo Augusto S. Dotto, Recorrido(s): CAIXA SEGURADORA S.A. 
Advogado: Dr. Marcello Della Mônica Silva, Decisão: à unanimidade, CONHECER do 
recurso de revista, quanto ao tema "COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO-
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SEGURO DE VIDA-CONTRATO INTERMEDIADO PELA EMPREGADORA", por 
violação do artigo 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO 
para declarar a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a lide e determinar 
o retorno dos autos ao Juiz de origem, a fim de que prossiga no exame do feito, como 
entender de direito. Processo: RR-11361-41.2015.5.15.0003 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): FUNDAÇÃO PARQUE 
ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Oliveira de Araújo, Procurador: Dr. 
José Carlos Candido da Silva, Recorrido(s): SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Teofilo Antônio dos Santos Filho, Recorrido(s): AMAURI 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Neveton Natal Miranda, Recorrido(s): MORAES 
SERVICOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA-EPP, Advogado: Dr. Teófilo Antônio 
dos Santos Filho, Recorrido(s): CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO S.A. Advogado: 
Dr. Paulo Henrique Liebana Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, por ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR-11384-
39.2015.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A.-EBC, Advogado: Dr. Natália 
Cota de Miranda, Agravado(s): RENATO DIAS, Advogado: Dr. Pedro Eziel Cylleno Neto, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE PINTO, 
Advogado: Dr. Arnaldo José Vasques de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo interno. Processo: Ag-AIRR-11428-11.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Min. 
Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS-CEDAE, Advogada: Dra. Patrícia Fróes Leal Py, Advogado: Dr. 
Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): WELLINGTON PASSOS, Advogado: Dr. 
Flavia Rangel Soares, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno, deixar de analisar 
a transcendência, em face do não atendimento de pressupostos intrínsecos formais de 
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR-11515-92.2017.5.18.0007 
da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): 
ESTADO DE GOIÁS, Procuradora: Dra. Rosângela Vaz Rios e Silva, Procurador: Dr. 
Joviano dos Reis de Oliveira, Recorrido(s): DARCILENE TEIXEIRA DA COSTA, 
Advogado: Dr. Cláudio Macedo, Recorrido(s): CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA.-MASSA FALIDA (ADMINISTRADOR JUDICIAL DR. LEANDRO ALMEIDA DE 
SANTANA), Advogado: Dr. José Carlos Coelho da Fonseca, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR-11646-30.2017.5.03.0025 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS-CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 
Agravado(s): JESSICA RAIANNE DOS SANTOS SILVA, Advogada: Dra. Nívia Moreira 
Matta, Agravado(s): UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR-11675-
30.2015.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): SÉRGIO ERVATTI AMORIM, Advogado: Dr. Bernardo Pessanha Leida de 
Carvalho, Advogado: Dr. Rodrigo Coelho Antero de Carvalho, Agravado(s): SELLER 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. E OUTRAS, Advogado: 
Dr. Luiz Felipe Tenorio da Veiga, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo interno. 
Processo: AIRR-11752-15.2015.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Renata Cristina 
Teixeira de Abreu, Agravado(s): NILSON VITORIO SANTOS JÚNIOR, Advogada: Dra. 
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Ana Paula Torres Russo, Advogada: Dra. Olgaildes Neves de Lima, Agravado(s): RUFOLO 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento por ausência de transcendência da 
causa. Processo: RR-11759-18.2017.5.18.0008 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procuradora: Dra. 
Bruna Rodrigues Tannús, Recorrido(s): DANILO GOMES MOURA, Advogado: Dr. Cláudio 
Macedo, Recorrido(s): MASSA FALIDA de CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA. (REPRESENTADA PELO DR. LEANDRO ALMEIDA DE SANTANA), Advogado: 
Dr. Guilherme Bernardes Peixoto, Advogado: Dr. José Carlos Coelho da Fonseca, Advogado: 
Dr. Arthur Penido Bech, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR-11946-93.2017.5.18.0018 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Dr. Bernardo Mafia 
Vieira, Recorrido(s): CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Advogado: Dr. 
José Carlos Coelho da Fonseca, Recorrido(s): ANDRÉA CAROLINA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Rezende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista, por ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR-11986-
85.2015.5.03.0043 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Advogada: Dra. Tatiana de Morais 
Hollanda, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Advogado: Dr. Bruno Prado Guedes de 
Azevedo, Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA. Advogado: Dr. 
Vinícius Costa Dias, Agravado(s): KAROLINE SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Breno 
Gomes Diniz, Decisão: à unanimidade, (a) conhecer do agravo interno interposto pela parte 
reclamada, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento para 
proceder ao exame do agravo de instrumento; (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela parte reclamada, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o processamento do recurso de revista e a reautuação do feito. 
Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: Ag-AIRR-12367-
83.2016.5.15.0024 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS, Advogado: Dr. Hélio Jacinto, Advogado: 
Dr. Marcelo Araújo da Silva, Agravado(s): PAULO RODRIGO CEGANTINI CARDOSO, 
Advogado: Dr. Gilberto Heleno Francisco Gasparoto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR-13513-80.2016.5.15.0018 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL-CNA, Advogado: Dr. 
Luís Fernando Amaral Binda, Advogado: Dr. Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Advogada: 
Dra. Camila Ricciardelli de Carvalho, Agravado(s): CHÁCARA SÃO JOÃO DE ITÚ 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Advogado: Dr. Dante Soares Catuzzo 
Júnior, Advogada: Dra. Patrícia de Cássia Gaburro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno. Processo: ARR-20661-54.2016.5.04.0405 da 4a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MARCOPOLO S.A. Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JERRI ADRIANO LOPES PEREIRA, Advogada: Dra. Tatiana Hinnah, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da ré e conhecer do seu recurso de 
revista, apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos 
honorários de advogado. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. 
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Processo: AIRR-20822-20.2018.5.04.0203 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fernando Gobbo Degani, Advogado: Dr. Fabiano Castilhos de Mattos, 
Advogado: Dr. Diego da Silva Heberle, Agravado(s): VERA MARIA RODRIGUES 
GARCIA, Advogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, Advogada: Dra. Helena Amisani 
Schueler, Advogada: Dra. Caroline Ferreira Anversa, Agravado(s): FÓRMULA SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÃO LTDA. Advogada: Dra. Lúcia de Vasconcelos Barreto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, por ausência de transcendência da 
causa. Processo: AIRR-20927-53.2016.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): AGRALE S.A. Advogada: Dra. Daniela 
Cumerlatto, Agravado(s): AMERICO PADILHA, Advogada: Dra. Mariana Barboza Brehm, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, por ausência de 
transcendência da causa. Processo: AIRR-36200-35.2007.5.15.0093 da 15a. Região, 
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): LAIZ NOGUEIRA, 
Advogado: Dr. Adaumir Abrão dos Santos, Agravado(s): PST EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA. Advogado: Dr. Rui Ferreira Pires Sobrinho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: ED-
Ag-ARR-64800-71.2008.5.05.0461 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, 
Advogada: Dra. Bárbara Alice Santos Prates, Embargado(a): POSTALIS-INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, Advogado: Dr. Cristiane de Castro Fonseca da Cunha, 
Advogada: Dra. Cristiane de Castro Fonseca da Cunha, Embargado(a): JOÃO RAMOS 
BARBOSA, Advogado: Dr. Oduvaldo Carvalho de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR-100202-79.2016.5.01.0451 da 1a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MEDICAL JOBS 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA. Advogado: Dr. Daniel Pereira da 
Costa, Agravado(s): MÁRCIA LEAL VIGUERA E SILVA, Advogado: Dr. José Luiz da 
Silva Muniz, Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, Advogada: Dra. Cecília Beatriz 
Jacob Ribeiro Perozo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: 
Ag-AIRR-100338-35.2017.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira 
Valadão Lopes, Agravante(s): MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES, Procurador: Dr. Jorge 
Luiz Pereira de Medeiros, Agravado(s): MP GESTÃO, Advogado: Dr. Luís Eduardo 
Guimarães Borges Barbosa, Agravado(s): FRANCISCO GABRIEL PAIVA JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Luiz Rogério de Paiva Alves, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo 
interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR-100390-39.2017.5.01.0483 da 
1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas 
Bastos, Agravado(s): PAULO CESAR GUSMAO CLEMENTE, Advogada: Dra. Gisa Nara 
Maciel Machado da Silva, Agravado(s): BANDEIRANTE COMÉRCIO DE PEÇAS E 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA.-ME, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR-100413-85.2016.5.01.0461 da 1a. 
Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO-UFRRJ, Procurador: Dr. 
Marco Magno Manela, Agravado(s): BEATRIZ DA CRUZ, Advogado: Dr. Mauro da 
Fonseca Ferreira, Agravado(s): EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
EIRELI, Advogada: Dra. Carla Carolina de Santana Silva Crivelari, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-RR-100757-
26.2016.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): ROSANE DA SILVA NORONHA, Advogado: Dr. Christiann Nogueira Genu 
Leão, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Agravado(s): PROL STAFF LTDA. Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes 
Netto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno interposto pela parte reclamante e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reanalisar o recurso de revista e determinar a reautuação 
do feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: AIRR-
100821-33.2016.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio 
Augusto Chaves Faria, Procuradora: Dra. Deborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): 
JONATAN ALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Simone Boffil da Silva de Matos, 
Advogado: Dr. Ursula Guimaraes Guerra, Agravado(s): CONSÓRCIO 
IBEG/TANGRAN/DAMIANI, Advogada: Dra. Luciani Couto dos Santos, Advogada: Dra. 
Mônica de Queiroz Pimpão Salum, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento por ausência de transcendência. Processo: AIRR-100849-84.2017.5.01.0016 da 
1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Procurador: Dr. 
Ricardo Mathias Soares Pontes, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos, 
Agravado(s): ANA CAROLINA DO NASCIMENTO XAVIER, Advogada: Dra. Gisela 
Feltrim Júlio Furtado, Agravado(s): PROL RIO IMAGEM LTDA. Advogado: Dr. Karla Maia 
Peixoto de Vasconcellos Rocha, Advogado: Dr. Thiago Brock, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR-100861-61.2017.5.01.0481 da 
1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas 
Bastos, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A. Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, 
Agravado(s): GILMAR LESSA CORDEIRO, Advogado: Dr. Robson Rosado Feijó, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR-100884-
36.2017.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): JULIANA DE CASSIA DIAS, Advogada: Dra. Eveline Pelegrino Veiga, 
Agravado(s): CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, 
Advogada: Dra. Blanca Maria Braga Fantoni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento por ausência de transcendência. Processo: AIRR-101131-
78.2016.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MARCUS VINICIUS DA SILVA DE ALCANTARA, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Leite Charles, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: ED-Ag-AIRR-101172-12.2016.5.01.0053 da 1a. Região, 
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: FACENTER-CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO DIGITAL DA FACE LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Arnaldo 
Blaichman, Embargado(a): JULIANA DA SILVA NOIA, Advogado: Dr. Cid de Camargo 
Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, a fim de prestar-lhes 
esclarecimentos adicionais e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as razões ora 
consignadas no voto, sem efeito modificativo. Processo: Ag-RR-101201-96.2016.5.01.0074 
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): ANA 
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PAULA DA SILVA MONTEIRO, Advogado: Dr. Alexandre Garcia Ganin, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: 
Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno 
interposto pela parte reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para reanalisar o recurso de 
revista e determinar a reautuação do feito. Obs.: Este processo será oportunamente reincluído 
em pauta. Processo: AIRR-101509-53.2016.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): TEGRA ENGENHARIA S.A. Advogada: Dra. 
Elcem Cristiane Paes Gazelli, Agravado(s): LEONARDO DE SOUZA RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Guilherme Lamberti Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento, por ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR-101601-
75.2017.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS-CEDAE, Advogado: 
Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): ALBERTO 
FERREIRA DE ANDRADE, Advogado: Dr. Luciana Darigo Kospschitz de Barros, 
Advogado: Dr. Pedro Faini Wigg, Agravado(s): DINÂMICA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA. Advogada: Dra. Lorena Carvalho de Castro Martins, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR-101731-
88.2016.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-FAETEC, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): LUÍS 
ANTÔNIO TEODORO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Netto, Agravado(s): 
BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento por ausência de 
transcendência. Processo: Ag-AIRR-101751-12.2016.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: 
Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): ERIDAN DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rosemary Nascimento Rosa, Agravado(s): 
BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra 
Vasconcellos de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR-101831-43.2016.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A.-PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FABIO 
ALMEIDA DA PURIFICACAO, Advogada: Dra. Pulucena Pereira Medeiros Malta Silva, 
Agravado(s): RIO NAVE SERVIÇOS NAVAIS LTDA. Advogado: Dr. José Eduardo de 
Almeida Carrico, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento por 
ausência de transcendência. Processo: ARR-101961-52.2016.5.01.0007 da 1a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrente(s): 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A.-EBC, Advogado: Dr. Janaina Cristina 
Borges dos Santos, Advogado: Dr. Bianca Mesquita de Castilho Barbosa, Agravado(s) e 
Recorrido(s): GREICEQUELLI GOMES DOMINGUES, Advogado: Dr. Elton Chaves 
Jereissati Moreira, Agravado(s) e Recorrido(s): GENERAL CONTRACTOR 
CONSTRUTORA EIRELI, Advogado: Dr. Jaqueline Cardoso de Souza, Advogado: Dr. 
Márcio Vasconcelos Marques da Silva Júnior, Advogado: Dr. Jaqueline Cardoso de Souza, 
Advogado: Dr. Márcio Vasconcelos Marques da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do recurso de revista. Processo: 
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AIRR-102720-49.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): CLEILSON DA SILVA 
COSTA, Advogado: Dr. Geraldo de Souza Tavares Júnior, Agravado(s): BSM 
ENGENHARIA S.A. Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Advogado: Dr. Jackeline Silva 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: RR-113700-56.2005.5.02.0079 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.-SPTRANS, Advogado: Dr. 
Rúbens Gomes Miranda, Recorrido(s): CARLOS ALBERTO DE SOUZA LIMA, Advogado: 
Dr. Edmir Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
ED-Ag-AIRR-133200-03.2006.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de 
Lacerda Paiva, Embargante: VILE ASSESSORIA E CONSTRUCAO LTDA-ME, Advogado: 
Dr. Orlando Mazarelli Filho, Advogado: Dr. Rogério Aparecido Sales, Embargado(a): 
PEDRO MARIGO, Advogado: Dr. Teruo Taguchi Miyashiro, Advogado: Dr. Márcio 
Massaharu Taguchi, Embargado(a): BAR E RESTAURANTE HZÃO LTDA. (EM 
LIQUIDAÇÃO)-ME, Advogado: Dr. Florentino Koki Hieda, Embargado(a): VICTOR 
GERALDO ESPER, Advogado: Dr. Rubiana Cândido de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR-136800-57.2008.5.24.0003 da 24a. 
Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Embargante: KELLY 
CRISTINA DA SILVA SALES DA COSTA, Advogada: Dra. Marimea de Souza Pacher 
Bello, Embargado(a): BRASIL TELECOM CALL CENTER S.A. Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): TELEPERFORMANCE CRM S.A. Advogado: Dr. 
Carlos Fernando Siqueira Castro, Embargado(a): OI S.A. Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Danielle Lima de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração interpostos pela parte reclamante e, no mérito, os acolher 
parcialmente, com efeito modificativo, para reconhecer a unicidade contratual, devendo as 
prestadoras de serviços (TELEPERFORMANCE CRM S.A. e BRASIL TELECOM CALL 
CENTER S.A.) responder solidariamente pela condenação remanescente, mantida a 
condenação subsidiária da tomadora (OI S/A. atual denominação social da BRASIL 
TELECOM S/A). Processo: RR-232800-52.2009.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MILTON ALVES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Recorrido(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, 
Recorrido(s): ALTM S.A. TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, Advogado: 
Dr. João Carlos de Lima Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula nº 60, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença que condenou a ré ao pagamento das diferenças de adicional noturno, com reflexos, 
nos exatos termos ali consignados (fls. 306/307 e 318). Fica mantido o valor da condenação, 
para fins processuais. Processo: Ag-AIRR-1000060-46.2016.5.02.0411 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): FLEDLAZ 
INDUSTRIA METALURGICA LTDA.-EPP, Advogado: Dr. Rodrigo Petrolli Baptista, 
Agravado(s): FABIANO PRESENTINO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Sílvia Jurado 
Garcia de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR-1000123-39.2018.5.02.0302 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Marco Antônio Cação, Advogado: 
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Dr. Antônio Márcio Botelho, Recorrido(s): GUILHERME CAETANO, Advogado: Dr. 
Wellington Luiz Santos, Advogado: Dr. Vanilda Fernandes do Prado Rei, Recorrido(s): 
GÁLATAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA. Advogado: Dr. Romeu Gallucci Marçal, 
Recorrido(s): EVERTON SOUZA CABRAL, Decisão: por unanimidade, NÃO CONHECER 
do recurso de revista, por ausência de pressuposto intrínseco. Processo: Ag-RR-1000342-
23.2016.5.02.0205 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): CINTIA APARECIDA SILVEIRA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITAPEVI, Procurador: Dr. José Carlos Poletto Júnior, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Marcos Dolgi Maia Porto, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI-FIEB, Advogado: 
Dr. Marcelo Moleiro dos Reis, Agravado(s): EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Advogado: Dr. Carla Carolina de Santana Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo interno interposto pela parte reclamante e, no mérito, dar-
lhe provimento para reanalisar o recurso de revista e determinar a reautuação do feito. Obs.: 
Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: RR-1000412-
21.2018.5.02.0221 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: 
Dra. Juliana Bibian Paes Bezerra, Recorrido(s): ROSSANA FERNANDA NOBREGA 
PEIRANO, Advogado: Dr. Deoclécio Aparecido Felix de Moraes, Recorrido(s): EMPREZA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA. Advogada: Dra. Carin Regina Martins 
Aguiar, Decisão: por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso de revista, por ausência de 
transcendência da causa. Processo: RR-1000709-70.2018.5.02.0401 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Juliana Bibian Paes Bezerra, Recorrido(s): 
VINICIUS NOVAIS DE SOUZA, Advogada: Dra. Joelma de Oliveira Menezes Teixeira, 
Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA. Advogada: Dra. 
Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR-1000710-02.2018.5.02.0063 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): WAGNER OLIVEIRA CARRARA, Advogado: Dr. 
Roberto Carlos de Azevedo, Advogado: Dr. Danilo Minomo de Azevedo, Recorrido(s): 
CENTER NORTE S.A. CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista, por ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-
AIRR-1000734-29.2018.5.02.0322 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURP, 
Advogado: Dr. Alexandre Cesar Faria, Agravado(s): LUCIANA DOS SANTOS PERES, 
Advogada: Dra. Maria José Aguiar de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo interno. Processo: RR-1000856-36.2017.5.02.0303 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Marco Antônio Cação, Advogado: 
Dr. Antônio Márcio Botelho, Recorrido(s): RAPHAEL NUNES GARCEZ, Advogado: Dr. 
José Jakson Bezerra de Amorim, Advogado: Dr. Fabrício Maggi Reusing, Recorrido(s): 
TECDATA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. Advogado: Dr. Fabrício Maggi Reusing, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por ausência de transcendência 
da causa. Processo: RR-1001005-09.2016.5.02.0322 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Márcio Otavio 
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Lucas Padula, Recorrido(s): TABATA MARINA CABRAL, Advogado: Dr. Márcio Ribeiro 
Gonçalves Hernandes, Recorrido(s): BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. Advogado: 
Dr. Adriana Bezerra Nepomuceno, Advogado: Dr. José Ricardo Sant´Anna, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: Ag-AIRR-1001087-
15.2017.5.02.0707 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA. Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 
Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): FERNANDO GOMES AMORIM 
JÚNIOR, Advogado: Dr. José de Haro Hernandes Júnior, Advogado: Dr. Rodrigo Gabriel 
Mansor, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A. Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo interno, deixar de analisar a transcendência em relação ao tema "horas extras-intervalo 
intrajornada", em face do não atendimento de pressupostos intrínsecos formais de 
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto a esse tema. Processo: Ag-AIRR-
1001191-41.2015.5.02.0492 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA. Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): REGINALDO SANTOS 
FERREIRA, Advogado: Dr. Raimundo Jeter Rodrigues Costa, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR-
1001193-12.2017.5.02.0372 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, Agravante(s): SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS-SEMAE, 
Advogado: Dr. Márcio Alexandre Ferreira, Advogado: Dr. Gustavo Costa Nogueira, 
Advogada: Dra. Vanderlei Cardoso Juvêncio, Agravado(s): LUCAS HENRIQUE 
MONTEIRO ROCCO, Advogado: Dr. Fabrizio Freitas Calixto, Agravado(s): SETTA 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI-EPP, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo 
interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR-1001233-78.2016.5.02.0323 
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 
ATLANTA QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA. Advogado: Dr. Joao Paulo de Barros Taibo 
Cadorniga, Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, 
Procuradora: Dra. Patrícia Mara dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno. Processo: Ag-AIRR-1001265-59.2018.5.02.0373 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): INTS-INSTITUTO NACIONAL 
DE AMPARO À PESQUISA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA, 
Advogado: Dr. Rodrigo Soares Brandão, Agravado(s): GISELE FERREIRA FARIA 
DAMIANI, Advogado: Dr. Marco Antônio Pereira Marques, Decisão: por unanimidade, 
NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno, por ausência de pressuposto intrínseco do 
recurso de revista. Processo: Ag-AIRR-1001290-14.2016.5.02.0706 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): TRANSKUBA 
TRANSPORTES GERAIS LTDA. Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. 
Cintia Ferreira Rossi Battini, Advogado: Dr. Bruna Silva Ferreira, Advogado: Dr. Fabiana 
Teculo de Paula, Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Agravado(s): ESPÓLIO de 
LIBERO ALVES DE MORAIS, Advogado: Dr. Osmar Conceição da Cruz, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-RR-1001424-41.2016.5.02.0706 
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): 
VILMARINA GONÇALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Sandra Rodrigues Wronski, 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA-
INFRAERO, Advogada: Dra. Simone Rezende Azevedo Daminello, Agravado(s): AIR 



 

K:\_1. SALA DE SESSÕES\_3.0 ATAS\2020\17ª ORD.docx   24 
 

SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo interno interposto pela parte reclamante e, no mérito, dar-
lhe provimento para reanalisar o recurso de revista e determinar a reautuação do feito. Obs.: 
Este processo será oportunamente reincluído em pauta. Processo: ED-Ag-ED-AIRR-
1001944-96.2015.5.02.0718 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, Embargante: BANCO FIBRA S.A. Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Embargado(a): FLAVIANE DOS SANTOS DE FREITAS FRANZE, Advogado: Dr. Maurício 
Nahas Borges, Embargado(a): TOP CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA. Embargado(a): LIMPADORA TOP CLEAN LTDA. 
Embargado(a): MAKRO ATACADISTA S.A. Advogada: Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, não os acolher. Processo: RR-
1001959-19.2015.5.02.0313 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): ASTRIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI-ME, Advogado: Dr. Leonardo 
Yamada, Recorrido(s): FRANCISCO ELINEUDO RIBEIRO RUFINO, Advogado: Dr. Ronaldo Rico 
de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por ausência de 
transcendência da causa. Processo: RR-1001961-83.2017.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Renato Spaggiari, Recorrido(s): REINALDO GONÇALVES, Advogada: Dra. Sandra Rodighiero 
Paciléo, Advogada: Dra. Stela Rodighiero Paciléo, Recorrido(s): INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Advogada: Dra. Erika Lopes dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista por ausência de transcendência da causa. Processo: RR-1002050-
17.2017.5.02.0709 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrido(s): MANOEL DE SOUSA LIMA, Advogado: Dr. Paulo Nobuyoshi Watanabe, 
Recorrido(s): SERVI-SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÃO LTDA. 
Advogado: Dr. Diego Silva Camilo, Recorrente(s): AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Decisão: por unanimidade, NÃO 
CONHECER do recurso de revista, por ausência de pressuposto intrínseco. Processo: Ag-
AIRR-1002120-25.2017.5.02.0033 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MONTEIRO SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 
SERVIÇOS, PORTARIA E MONITORAMENTO LTDA. Advogado: Dr. Roberto Pereira de 
Oliveira Júnior, Agravado(s): MARCELO DOS SANTOS MARTINHO, Advogada: Dra. 
Wânia Regina Minamoto Sgai, Decisão: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao 
agravo interno, por ausência de pressuposto intrínseco do recurso de revista. Processo: RR-
1002230-88.2017.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Recorrente e Recorrido: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Giselle Cristina Nassif Elias, 
Recorrente e Recorrida: Fundação SISTEMA ESTADUAL DE ANALISE DE DADOS 
SEADE, Advogada: Dra. Ana Cláudia Granato de Souza, Recorrido(s): KERLLY 
GLAUCYA REIS DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Regina Conceição da Silva, Advogado: 
Dr. Almir Conceição da Silva, Recorrido(s): D.B.L SERVICOS DE CONTROLE E 
MONITORAMENTO LTDA-ME, Decisão: por unanimidade, NÃO CONHECER dos 
recursos de revista, por ausência de pressupostos intrínsecos. Processo: RR-1002245-
75.2016.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Silvio Dias, Recorrido(s): 
PRISCILA APARECIDA SOUZA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Cristina Medrado 
Gomes, Advogada: Dra. Dorotéa Amaral de Brito Lira, Recorrido(s): CALL TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS LTDA. Advogada: Dra. Renata Ribeiro Linard, Decisão: por unanimidade, não 
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conhecer do recurso de revista. Processo: ARR-1002751-38.2017.5.02.0204 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrente(s): EDSON 
KENJI DOI, Advogada: Dra. Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Henrique Faleiro de Morais, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do recurso de 
revista do autor. Processo: RR-1003202-39.2013.5.02.0322 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ANTÔNIO GHEZZANI, Advogado: 
Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: 
Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO-REFLEXOS NO FGTS-PRESCRIÇÃO", por 
contrariedade à Súmula nº 362 do TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para declarar que a 
prescrição atinente às diferenças de FGTS, decorrentes do reconhecimento da natureza 
salarial do auxílio-alimentação é de 30 anos. Fica mantido o valor da condenação para fins 
processuais. Processo: Ag-AIRR-1793100-56.2003.5.09.0652 da 9a. Região, Relator: Min. 
Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO DE ENSINO 
VERSALHES, Advogada: Dra. Márcia dos Santos Barão, Advogado: Dr. Robson Maiochi, 
Advogado: Dr. Wellington Luiz Affornali, Agravado(s): SINDICATO DOS PROFESSORES 
DE ENSINO SUPERIOR DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, Advogada: Dra. 
Danielle Silveira Tavares, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogada: Dra. Márcia dos 
Santos Barão, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTÔNIO LUÍS, Agravado(s): COLÉGIO 
IMPACTO S/C LTDA. Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Ferreira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo interno, deixar de analisar a transcendência em relação aos temas "decisão 
interlocutória-agravo de petição", "modalidade de liquidação-alteração" e "adequação do rol 
de substituídos", em face do não atendimento de pressupostos intrínsecos formais de 
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento. Nada mais havendo a constar, encerrou-
se a sessão, às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia quinze de junho do ano de 
dois mil e vinte, esgotando-se a pauta. Para constar, eu, Vanessa Tôrres Soares Chagas, 
Secretária da Sétima Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, e por mim subscrita, aos dezessete dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte. 
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